
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR 

OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 24/05/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000017/2022 

Altera a Lei nº 6.910, de 31 de maio de 1986,
autorizando a atividade que menciona.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º. Fica autorizada a atividade de comércio varejista de móveis até 300 m², nas ZR-2
(Zona Residencial 2) e ZR-3 (Zona Residencial 3), respeitando-se que a atividade não constitua polo
de tráfego, não gere fluxo de pessoas ou veículos no estabelecimento e adjacências.

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 24 de maio de 2022.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 112891

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-05-24T18:34:21-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




